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RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 168/2022/CUn, DE 30 DE AGOSTO DE 2022 

 

Institui a Política de Ações Afirmativas na Educação 

Básica da Universidade Federal de Santa Catarina, no 

âmbito do Colégio de Aplicação (CA) e do Núcleo de 

Desenvolvimento Infantil (NDI) do Centro de 

Ciências da Educação. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO, no uso de suas atribuições 

estatutárias e regimentais, tendo em vista a deliberação do plenário em sessão realizada em 30 

de agosto de 2022 pela aprovação, por unanimidade, do Parecer às fls. 065-067, constante do 

processo nº 23080.29392/2022-65, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Esta resolução normativa visa a regulamentar a Política de Ações 

Afirmativas na Educação Básica da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) com a 

finalidade de promover o ingresso e a permanência de estudantes negros(as) (pretos[as] e 

pardos[as]), indígenas e quilombolas no Colégio de Aplicação (CA) e no Núcleo de 

Desenvolvimento Infantil (NDI) do Centro de Ciências da Educação da UFSC.  

Art. 2º Para fins do disposto no Art. 1º, nos processos seletivos para estudantes 

do CA e do NDI, consideram-se negros(as) os(as) candidatos(as) declarados pretos(as) e 

pardos(as) no ato da inscrição, conforme os quesitos de cor, raça e etnia utilizados pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

§ 1º Os(As) candidatos(as) declarados(as) pretos(as) ou pardos(as) deverão 

possuir aspectos fenotípicos que os(as) caracterizem como pertencentes ao grupo racial negro, 

conforme determinação do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual o critério é o fenótipo, 

não a ancestralidade. 

§ 2º Os pais ou responsáveis legais pelo(a) candidato(a) que concorrer a vaga 

prevista para declarados pretos(as) ou pardos(as) deverão entregar, no ato de inscrição, 

documento em que declaram que a criança ou o adolescente é negro(a).  

§ 3º A declaração dos(as) candidatos(as) negros(as) (pretos[as] e pardos[as]) será 

validada por comissões de heteroidentificação de fenótipo. 

§ 4º As comissões de heteroidentificação serão constituídas para esse fim pelo CA 

e NDI e nomeadas pela Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Equidade (PROAFE). 
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Art. 3º Para fins do disposto no Art. 1º, consideram-se indígenas os(as) 

candidatos(as) declarados(as) como tais no ato da inscrição no processo seletivo. 

§ 1º Os pais ou responsáveis legais pelo(a) candidato(a) que concorrer a vaga 

prevista para indígenas devem entregar, no ato de matrícula, documentação comprobatória de 

que a criança ou o adolescente pertence a etnia prevista em edital. 

§ 2º A declaração comprobatória de pertencimento indígena deverá conter a etnia 

a que a criança ou o adolescente pertence; o nome da aldeia, com a informação do município e 

do estado da federação em que está localizada; e a assinatura por liderança indígena reconhecida 

contendo número de telefone para contato. 

§ 3º A validação da declaração de indígena será realizada pela Comissão de 

Validação de Pertencimento Indígena, especificamente constituída para esse fim, nomeada pela 

Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Equidade (PROAFE). 

Art. 4º Consideram-se quilombolas os grupos étnico-raciais, segundo critérios de 

autoatribuição, com trajetória histórica própria, dotados de relações territoriais específicas, com 

presunção de ancestralidade negra relacionada com a resistência à opressão histórica sofrida, 

conforme a definição do Art. 2º do Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2013. 

§ 1º Os pais ou responsáveis legais pelo(a) candidato(a) que concorrer a vaga 

prevista para quilombolas devem entregar, no ato de inscrição, declaração de que a criança ou o 

adolescente pertence a etnia prevista em edital (nome e localização da comunidade quilombola 

à qual pertence). 

§ 2º A comprovação da condição de pertencente a comunidade remanescente de 

quilombo dar-se-á, no ato da matrícula, pela apresentação de documento comprobatório de 

residência/pertencimento às comunidades remanescentes de quilombos assinado por uma 

autoridade de associação quilombola reconhecida pela Fundação Palmares à Comissão 

Institucional de Validação de Autodeclaração de Quilombolas, especificamente constituída para 

esse fim, nomeada pela Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Equidade (PROAFE). 

§ 3º A Comissão Institucional de Validação de Autodeclaração de Quilombolas 

decidirá se o(a) candidato(a) atende aos requisitos estabelecidos para a modalidade de reserva 

de vagas pela qual optou. 

Art. 5º As normas de seleção, classificação e chamada serão publicizadas pelas 

direções das instituições de Educação Básica da UFSC por meio dos seus editais de sorteio. 

Art. 6º O acesso ao Colégio de Aplicação e ao Núcleo de Desenvolvimento Infantil 

ocorrerá por meio de sorteio e será regido por editais regulares, suplementares ou 

complementares publicados pelas duas unidades nos termos da Resolução nº 13/CEPE/92, da 

Resolução Normativa nº 024/GR/2009, da Ação Civil Pública nº 5004893-11.2012.404.7200/SC e 

do Inquérito Civil nº 1.33.000.003569/2014-34.  

§ 1º Nos editais mencionados no caput serão destinados, anualmente, no mínimo 

20% (vinte por cento) das vagas efetivas oferecidas à ampla concorrência para estudantes 

negros(as) (pretos[as] e pardos[as]), indígenas e quilombolas.  

§ 2º No caso em que os percentuais das vagas definidas no § 1º deste artigo 

resultarem em um número fracionado, o arredondamento será feito para cima.  
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§ 3º O percentual reservado para as vagas existentes no sorteio (20%) se aplica 

também ao sorteio das listas de espera. 

§ 4º As vagas reservadas serão preenchidas segundo a ordem de classificação no 

sorteio, tanto no caso das vagas efetivas oferecidas quanto no da lista de espera. 

§ 5º As vagas reservadas, quando não ocupadas mesmo após a conclusão das 

chamadas da lista de espera, deverão ser preenchidas pela ampla concorrência. 

Art. 7º A política mencionada no Art. 1º visa à promoção do respeito à diferença e 

à ampliação de oportunidades para o ingresso e a permanência de estudantes na Educação 

Básica. 

Art. 8º As ações de acompanhamento visando à permanência de estudantes 

ingressantes no Núcleo de Desenvolvimento Infantil e no Colégio de Aplicação de que trata o Art. 

1º desta Resolução Normativa são as seguintes: 

I – apoio pedagógico, oferecido por programa específico sob a responsabilidade 

da UFSC, voltado para o desenvolvimento da formação geral e dos processos de aprendizagem 

dos(as) estudantes; 

II – ações de acolhimento, visando à inserção dos(as) novos(as) estudantes em 

projetos e programas já oferecidos pelo NDI e pelo CA na UFSC; 

III – apoio econômico, em face das demandas de estudantes que se encontrem em 

situação de vulnerabilidade socioeconômica, compreendendo: 

a) a criação e a efetivação de programas já existentes na Universidade; 

b) o acesso a bolsas acadêmicas ou auxílios oriundos de modelos já existentes e 

em funcionamento e de programas ou iniciativas federais, estaduais e/ou municipais para esse 

público; e 

IV – atenção à formação político-social, mediante o uso de metodologias de 

interação que privilegiem o (re)conhecimento das suas características socioculturais e 

econômicas, a fim de ampliar o seu repertório político-cultural e estimular uma inserção 

protagonista e solidária na Universidade. 

Art. 9º No prazo de dez anos a contar da data de publicação desta resolução 

normativa, será promovida a avaliação da Política de Ações Afirmativas do Colégio de Aplicação 

e do Núcleo de Desenvolvimento Infantil. 

Art. 10. Esta resolução normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

IRINEU MANOEL DE SOUZA 
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